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  10469.720932/2010-17 1401-004.679 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 15/09/2020 A P DE MEDEIROS ME FAZENDA NACIONAL CARF Cláudio de Andrade Camerano   4.0.0 14010046792020CARF1401ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2007
 EXCLUSÃO. SIMPLES. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. LUCRO ARBITRADO. LANÇAMENTOS DECORRENTES.
 Excluída do SIMPLES de maneira definitiva, não cabe apreciar eventuais questões ligadas ao litígio da exclusão, cabendo apenas, se aplicável, a apreciação das alegações dirigidas aos lançamentos de ofício.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário. Votou pelas conclusões o Conselheiro Daniel Ribeiro Silva. 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Cláudio de Andrade Camerano - Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Carlos André Soares Nogueira, Nelso Kichel, Cláudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva, Letícia Domingues Costa Braga e Eduardo Morgado Rodrigues.
  Inicio transcrevendo relatório e voto da decisão de piso, consubstanciada no Acórdão de nº 11-38.263 proferido pela 4ª Turma da DRJ/REC, em sessão de 24 de setembro de 2012.
Relatório
Contra a empresa acima qualificada foram lavrados Autos de Infração, acompanhados de seus Demonstrativos, conforme fls. 02 a 25, para exigência de créditos tributários referentes aos fatos geradores de 2007, nos totais a seguir especificados:

2. Conforme descrições dos fatos, fls. 09 a 10, e 21 a 22, os lançamentos foram decorrentes de:
PIS
??�001 � PIS (FATURAMENTO). FALTA/INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO
PIS. Descrição dos fatos e enquadramento legal conforme Termo de Encerramento anexo.�
COFINS
??�001 � COFINS (FATURAMENTO). FALTA/INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO
PIS. Descrição dos fatos e enquadramento legal conforme Termo de Encerramento anexo.�
?  3. Nos Termos de Encerramento (fls. 11 a 13, 23 a 25), é informado ainda que:
3.1. a empresa pertence ao ramo de mercearia e comércio varejista, iniciou suas atividades em desde 01/08/1994, tendo optado pelo Simples desde 1997. Em 2006 auferiu receitas superiores a R$ 2.400.000,00, limite para empresas enquadradas como empresa de pequeno porte, conforme análise dos livros fiscais e quadro comparativo da Receita Bruta de 2006;
3.2. através do processo 16707.001586/2010-92 foi realizada representação para exclusão do Simples e do Simples Nacional, culminando com o Ato Declaratório Executivo DRF/NAT 13, de 24 de março de 2010, declarando a exclusão do contribuinte com efeitos a partir de 1o de janeiro de 2007;
3.3. a contribuinte tomou ciência do Ato Declaratório em 22/04/2010 e não apresentou manifestação de inconformidade quanto à exclusão do Simples;
3.4. tendo em vista a exclusão, a empresa foi intimada a providenciar escrituração contábil de acordo com a legislação comercial e fiscal para o período de 2007;
3.5. na falta de opção pelo lucro real anual ou lucro presumido constatado pela ausência de pagamentos por essas modalidades de apuração do lucro, resta a tributação pelo lucro real trimestral, sendo intimada a apresentar Diário, Razão, Balancetes mensais e trimestrais e Livro de Apuração do Lucro Real, não tendo apresentado os livros nem justificado a não apresentação, sendo reintimado em 16/06/2010, mas novamente não se manifestou, razão pela qual foi efetuado o lançamento do IRPJ com base no lucro arbitrado a partir da receita de venda de mercadorias obtida dos Livros e documentos fiscais do ano-calendário de 2007, sendo utilizado o coeficiente de 9,6% previsto na legislação do imposto de renda para a atividade da empresa, tendo sido considerados os recolhimentos efetuados pelo contribuinte durante o período analisado.
4. Cientificada dos autos de infração em 29/06/2010, conforme fls. 08 e 20, a empresa apresentou impugnação de fls. 97 a 102 em 29/07/2010, conforme fl. 97, alegando, em síntese, que:
4.1. houve cerceamento ao direito de defesa, pois os fatos alegados pelo autuante não estão fundamentos em documentos probatórios, mas apenas em relatórios;
4.2. o auto de infração somente é compreensível para os auditores da Receita Federal do Brasil, não se podendo contestar sem ter certeza dos fatos e como se obtiveram tais resultados, faltando descrição detalhada dos procedimentos e valores, que parecem que saíram do nada para os autos de infração;
4.3. faz, a impugnante, referência ao devido processo legal e ampla defesa, e que defesa técnica só é possível se presentes todos os elementos claramente, o que não se vislumbra;
4.4. �as folhas entregues ao autuante sequer estão numeradas�, ficando �impossível garantir a integridade do conteúdo�;
4.5. o auto de infração é nulo, pois não respeita o devido processo legal e a ampla defesa, mas �pelo princípio da eventualidade� discutirá as questões de mérito, limitadamente, porém, �pelo pouco que se pode compreender do auto de infração�;
4.6. o Auditor Fiscal apontou �suposta omissão de receita nos anos de 2005 e 2006�, com base no Livro de Apuração de ICMS e no Movimento Econômico Tributário � MOVECO, este fornecido pela Secretaria de Tributação do RN;
4.7. as informações do livro de apuração do ICMS não podem ser utilizadas sem as devidas cautelas, já que o ICMS incide sobre a circulação de mercadorias e não sobre vendas como os tributos federais;
4.8. �como exemplo, no livro registro de saídas, no total do valor contábil, que foi provavelmente utilizado pelo autuante, temos as devoluções, CFOP (...) 6.202, as operações com CFOP 5.929, entre outros, os quais não correspondem a venda, ... e não constituem base de cálculo ... dos impostos de competência da União�;
4.9. explica que o CFOP 5.929 se refere a lançamentos de operações ou prestações que também tenham sido registradas em equipamento Emissor de Cupom Fiscal �ECF e que o CFOP 6.202 se refere a devolução de compras para comercialização;
4.10. destaca que operações registradas com o CFOP 5.929 também foram registradas em equipamento Emissor de Cupom Fiscal � ECF no CFOP 5.102, este relativo a Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros;
4.11. este procedimento está disciplinado no artigo 830-C do Regulamento do ICMS do RN, que transcreve;
4.12. o auditor cometeu bis in idem em relação aos valores lançados com o CFOP 5.929, nos valores que relaciona em tabela, o impugnante, para 2006 e 2007;
4.13. a suposta omissão de receita é decorrente de que os valores da tabela acima estão duplamente computados como receitas, o que não corresponde à verdade;
4.14. o autuante ainda faz lançamento de valores relativos a 2006 como se estes não tivessem sido pagos, �um verdadeiro absurdo�, podendo-se verificar no sistema da RFB que os tributos deste período foram devidamente pagos, conforme documentos acostados;
4.15. o autuante faz lançamento de tributo relativamente a 2006 que já foi pago e o que considerou omissão de receita são apenas operações de circulação de mercadorias regulamentadas pela legislação do fisco estadual que não constituem faturamento;
4.16. em relação a 2007, além do bis in idem no valor de R$ 899.840,67, o autuante também não abateu os valores já recolhidos, afrontando os princípios constitucionais da razoabilidade e proporcionalidade, devendo o que foi pago ser abatido do total levantado, além do que o valor levantado está viciado pelo bis in idem amplamente demonstrado;
4.17. como o auto de infração não atendeu ao requisito do ditame constitucional, distanciando-se do princípio da legalidade dos atos administrativos, requer a nulidade do feito;
4.18. caso ultrapassada a preliminar levantada, requer a improcedência do auto de infração, considerando que não procede a omissão de receitas, visto que o autuante computou como receita registros meramente fiscais para cumprimento de obrigações acessórias relativas ao ICMS, e que não se constituem em receita, além do que não houve o abatimento de valores já recolhidos, devendo-se obediência ao princípio da legalidade, observando-se ter havido desconsideração dos princípios constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade dos atos do poder público, além de não ter havido qualquer ato de sonegação fiscal.
Voto
5. A impugnação é dotada dos pressupostos legais de admissibilidade, dela se conhecendo, juntamente com os demais documentos integrantes dos autos.
I. Questões preliminares (alegações de cerceamento ao direito de defesa, de afronta a princípios constitucionais, de nulidade)
6. A impugnante alegou cerceamento ao direito de defesa, argumentando que o auto de infração não lhe seria compreensível, que os fatos não estariam fundamentados em documentos, mas somente em relatórios, faltando descrição detalhada, e, em decorrência, defendeu a nulidade. Também alegou nulidade por afronta a princípios constitucionais.
7. Não se verifica a alegada falta de documentos, constando, por exemplo, cópias do Livro de Apuração de ICMS nas fls. 89 a 126 e do Livro Caixa das fls. 127 a 134. Observe-se ainda serem, estes, livros fornecidos pela própria contribuinte. Além disso, os Autos de Infração estão acompanhados de demonstrativos e descrição dos fatos (vide fls. 02 a 25 e 38 a 41).
8. Ademais, percebe-se que à contribuinte foi franqueada a defesa, tanto é assim a mesma exerceu o seu direito com amplas razões preliminares e de mérito, o que, inclusive, iniciou o contencioso administrativo e ensejou o presente julgamento administrativo de primeira instância.
9. Quanto às alegações de afronta à Constituição, especificamente aos seus princípios, como é sabido, não compete à Administração apreciar matéria de constitucionalidade, muito menos fulminar seus próprios atos sob tal motivação, a menos que a norma ou ato administrativo tenha sido extirpado do nosso ordenamento jurídico por decisão do Supremo Tribunal Federal com efeitos erga omnes, cujos efeitos tenha sido regulados no âmbito administrativo.
10. Nesta linha já dispunha o Parecer Normativo CST nº 329/1970:
�Iterativamente tem esta Coordenação se manifestado no sentido de que a argüição de inconstitucionalidade não pode ser oponível na esfera administrativa, por transbordar os limites de sua competência o julgamento da matéria, do ponto de vista constitucional.�
10.1. No mesmo sentido trata a seguinte súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:
Súmula CARF Nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
11. Tem-se, no presente caso, que não foi verificada nenhuma das hipóteses de nulidade alegadas pela contribuinte, ou qualquer outra, nos termos do art. 59 do Decreto 70.235/72.
II. Questões de mérito
12. A contribuinte defende que o Livro de Apuração do ICMS não pode ser utilizado sem as devidas cautelas, já que o ICMS incide sobre a circulação de mercadorias e não sobre vendas como os tributos federais, exemplificando que �no livro registro de saídas, no total do valor contábil, que foi provavelmente utilizado pelo autuante, temos as devoluções, CFOP (...) 6.202, as operações com CFOP 5.929, entre outros, os quais não correspondem a venda, ...�.
13. Explicou que o CFOP 5.929 se refere a lançamentos de operações ou prestações que também foram registradas em equipamento Emissor de Cupom Fiscal � ECF no CFOP 5.102, este relativo a Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, mencionando que tal procedimento está disciplinado no artigo 830-C do Regulamento do ICMS do RN, que transcreve, concluindo que o auditor cometeu bis in idem em relação aos valores lançados com o CFOP 5.929, sendo a suposta omissão de receita decorrente de que os valores, que relaciona, estão duplamente computados como receitas, e aduziu ainda que o CFOP 6.202 se refere a devolução de compras para comercialização.
14. Quanto à alegação de que os valores registrados no CFOP 5.929 seriam repetição do CFOP 5.102, é oportuno transcrever a descrição do primeiro, conforme informação extraída do sítio eletrônico da Secretaria de Estado da Tributação do Estado do Rio Grande do Norte, realizada no dia 18/09/2012 por este relator, no endereço �www.set.rn.gov.br/set/leis/anexosicms/anexo082.doc�:
5.929 � Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a operação ou prestação também registrada em equipamento Emissor de Cupom Fiscal � ECF
Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos fiscais emitidos em operações ou prestações que também tenham sido registradas em equipamento Emissor de Cupom Fiscal � ECF. (grifos não originais)
15. De acordo com essa descrição, tem-se que o lançamento registrado no CFOP 5.929 ocorre quando da emissão de documento fiscal (ex: nota fiscal) cuja operação ou prestação também foi também registrada em equipamento Emissor de Cupom Fiscal, e somente isso, não significando que os dois registros teriam sido registrados em duplicidade no Livro de Apuração do ICMS sob outro código CFOP, a exemplo do CFOP 5.102, pois não há informação, muito menos prova parte da contribuinte (quem alega), de que nesse um outro CFOP (5.102) tivesse havido o registro errado de vendas registradas também em cupom fiscal, levando-se em conta que, para estas, registradas também em cupom fiscal, já há a previsão de utilização de CFOP específico, que é o CFOP 5.929, aplicável àquelas vendas registradas tanto em nota fiscal como em cupom fiscal.
16. Observa-se, inclusive, que a contribuinte fez a distinção colocando parte das receitas no CFOP 5.102 (vendas não registradas em cupom fiscal) ou 6.102 (vendas para outros Estados não registradas em cupom fiscal), e parte no CFOP 5.929 (para vendas com registro também em cupom fiscal), não devendo as primeiras abranger as últimas, pois estaria a contribuinte, no caso, procedendo ao registro incorreto, não tendo, a mesma, demonstrado, com provas, que teria procedido de maneira errada, quanto a este aspecto.
17. Não se deve confundir o registrar no CFOP 5.929, e somente nesse CFOP, os lançamentos em documentos fiscais (notas fiscais) de vendas que também tenham sido lançados em equipamento Emissor de Cupom Fiscal � ECT, de acordo com a regra do art. 830-C, do Regulamento do ICMS do Rio Grande do Norte, mencionado pela própria contribuinte e abaixo transcrito, com lançamentos a serem registrados no CFOP 5.102 (ou 6.102), e muito menos nos dois CFOP (5.929 e 5.102), pois, para tal situação, de lançamentos de vendas em documentos fiscais (notas fiscais) também lançadas em equipamento Emissor de Cupom Fiscal � ECT, há CFOP específico (5.929). Corroborando isso, vê-se que a própria contribuinte, como já mencionado, procedeu a lançamentos tanto em um CFOP, 5.102 � vendas no Estado, como no outro CFOP específico, 5.929, esse previsto para o caso de vendas no Estado com o registro também em ECT (cupons fiscais). Além do mais, é de se observar que caberia à contribuinte, quem alega, provar que teria efetuado lançamentos errados, no caso, em duplicidade, o que não logrou fazer.
18. Para reforçar seus argumentos, a contribuinte transcreveu o art. 830-C do Regulamento do ICMS do Rio Grande do Norte, com o seguinte teor:
�Art. 830-C. As prerrogativas para uso de ECT previstas neste Capítulo não eximem o usuário de emitir nota fiscal de venda a consumidor quando solicitado pelo adquirente da mercadoria, assim como não vedam a emissão de nota fiscal modelo 1 ou 1A, em função da natureza da operação (AC pelo Decreto 21.036. de 28/02/2009)
Parágrafo único. A operação de venda acobertada por nota fiscal de venda a consumidor deverá ser também registrada no mesmo, hipótese em que:
I � são anotados, nas vias do documento fiscal emitido, os números de ordem do cupom fiscal e do ECT, atribuído pelo estabelecimento;
II � o documento fiscal será escriturado nas colunas �Valor Contábil� e �Outras�, do Livro Registro de Saídas�, pelo Código Fiscal de Operação e Prestação � CFOP 5.929;
III � o cupom fiscal é anexado à via fixa do documento emitido (AC pelo Decreto 21.036, de 27/02/2009.� (grifos não originais)
19. Observe-se que o dispositivo acima, tal como transcrito pela própria contribuinte não se refere a duas escriturações de notas fiscais, uma no CFOP 5.102 e outra com CFOP 5.929, mas tão somente a este último CFOP 5.929 (no parágrafo único, inciso II), nos casos de emissão da nota fiscal e do cupom fiscal para uma mesma mercadoria, quando a nota fiscal, ademais da emissão do cupom fiscal, tiver sido solicitada pelo consumidor, ou quando não estiver vedada a emissão de nota fiscal modelo 1 ou 1A, em função da natureza da operação (vide dispositivo acima).
20. Vê-se, de acordo com os dispositivos acima, que, nesses casos de emissão do documento fiscal (nota fiscal) e cupons fiscais, serão anotados no documento fiscal (nota fiscal) os números dos cupons fiscais equivalentes e �o documento fiscal será escriturado ... pelo Código Fiscal de Operação e Prestação � CFOP 5.929� (grifo não original), apenas, e não por dois CFOP, pois foi reservado CFOP específico para tal situação, de modo que em procedendo diferente, estaria a contribuinte infringindo a legislação estadual, quanto a este aspecto, e em seu próprio prejuízo (com lançamento em duplicidade), o que a mesma não comprovou ter efetuado, através, por exemplo, da anexação de cupons fiscais e das notas fiscais que relacionem tais cupons fiscais e que, porventura, tivessem sido registradas em duplicidade, tal como alega, ou seja, sob o código CFOP 5.102 e 5.929.
21. Portanto, não comprovado registro de um mesmo documento fiscal em ambos os CFOP, não há como afastar os seus valores da apuração.
22. Com relação aos lançamentos no CFOP 6.202, que a defesa se refere como tendo sido considerados na base de cálculo, da análise dos autos verifica-se que a fiscalização se baseou no Livro de Apuração do ICMS, onde aparecem entre as saídas outros CFOP, a exemplo do CFOP 5.410, 5.202, 6.102 e 6.202. Também é oportuno verificarmos a descrição desses no sítio eletrônico da Secretaria de Estado da Tributação do Estado do Rio Grande do Norte, realizada no dia 18/09/2012 por este relator, no endereço �www.set.rn.gov.br/set/leis/anexosicms/anexo082.doc�:
5.202 � Devolução de compra para comercialização
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, cujas entradas tenham sido classificadas como �Compra para comercialização�.
5.410� Devolução de compra para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária (NR pelo Decreto 18.653, de 11/11/2005)
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em processo de industrialização ou produção rural cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária".(NR pelo Decreto 18.653, de 11/11/2005)
 6.102 � Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias por estabelecimento comercial de cooperativa destinadas a seus cooperados ou estabelecimento de outra cooperativa. (grifos não originais)
6.202 � Devolução de compra para comercialização Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, cujas entradas tenham sido classificadas como �Compra para comercialização�.
23. Com relação aos lançamentos no CFOP 6.202, que a defesa se refere como tendo sido considerados na base de cálculo, verifica-se no Livro de Apuração do ICMS que sequer ali aparece o CFOP 6.202 nos meses de janeiro a setembro de 2007 e de novembro a dezembro/2007, mas tão somente o CFOP 6.102 nesses meses, que conforme a descrição acima encontrada no sítio eletrônico da Secretaria de Estado da Tributação do Estado do Rio Grande do Norte, trata-se de vendas.
24. Ainda no Livro de Registro de Apuração do ICMS, observa-se que apenas no mês de outubro/2007, considerando a legibilidade imperfeita do CFOP iniciado pelo numeral 6, pode ter havido algum registro no Livro de Apuração de ICMS para 2007 no CFOP 6.202, referente a devolução.
25. De toda sorte, na análise se o seu valor foi incluído pela fiscalização na base de cálculo ou não, verifica-se o seguinte.
26. As saídas daquele mês foram compostas pelos valores de R$ 278.165,86 no CFOP 5.102 e de R$ 122.739,53 no CFOP 5.929, ambos totalizando R$ 400.905,39, e mais ainda R$ 1.120,35 no CFOP em questão, que embora não muito legível, seria o único que consta no referido Livro de Apuração de ICMS como passível de ser lido/compreendido como CFOP 6.202, perfazendo os três valores o total geral de R$ 402.025,74, que é exatamente o mesmo valor que a própria contribuinte registrou no seu Livro Caixa, na fl. 89, como �VALOR DAS VENDAS DE MERC. N/MÊS�.
27. Verifica-se, entretanto, que a fiscalização ao apurar a receita não declarada exclui a receita informada na declaração da pessoa jurídica optante pelo Simples � PJSI, no valor de R$ 67.147,16, do valor de R$ 400.905,39, considerado esta como sendo a receita bruta no Livro de Apuração do ICMS, e não o total de R$ 402.025,74, pelo que se vê que a fiscalização já excluiu os R$ 1.120,35 (=R$ 402.025,74 � R$ 400.905,39). Assim, não assiste razão à contribuinte com relação à alegação de que não foram excluídas as receitas sob o CFOP 6.202.
28. Além disso, verifica-se que a fiscalização procedeu a outras exclusões não abordadas pela contribuinte, a saber, dos CFOP 5.202 (setembro de 2007) e CFOP 5.410 (março, agosto e setembro de 2007), além daquela do CFOP 6.202 já referida (em outubro de 2007).
29. Com relação aos pagamentos referentes ao período em apreciação neste processo, a saber, de 2007, cujos comprovantes de arrecadação a contribuinte anexou após sua impugnação, para os quais alega que a fiscalização não os teria considerado, tal alegação não procede, pois nos Autos de Infração, no sistema Safira, a fiscalização informou a Receita Bruta apurada, calculando os respectivos tributos devidos, dos quais deduziu já no próprio sistema Safira os respectivos valores pagos, após o rateio constante dos demonstrativos de fls. 40 e 41, chegando-se a cada um dos tributos não recolhidos e lançados, conforme se verifica ainda nas fls. 38 a 41 (demonstrativos auxiliares) e fls. 03 a 04 (Demonstrativo de Apuração do PIS/Pasep) e fls. 15 e 16 (Demonstrativo de Apuração da Cofins).
30. Vê-se, portanto, que para ambos autos de infração constantes do presente processo 10469.720932/2010-17 (PIS e Cofins), após o rateio do SIMPLES pago para os respectivos tributos integrantes deste sistema, foram consideradas e deduzidas as respectivas parcelas pagas (vide demonstrativos de fls. 38 a 41). O mesmo ocorreu (consideração e dedução dos valores pagos) relativamente às apurações de IRPJ e CSLL, que foram objeto de Autos de Infração através do Processo 10469.720931/2010-64, também julgado por essa mesma 4a Turma da DRJ/Recife, nesta mesma sessão de julgamento.
Conclusão
31. Assim, considerando toda a análise precedente, VOTO pela IMPROCEDÊNCIA da IMPUGNAÇÃO, para manter integralmente os lançamentos.
Recife, 24 de setembro de 2012.
Renato Albuquerque
Auditor Fiscal da Receita Federal


 DO RECURSO VOLUNTÁRIO









É o relatório do essencial.

 Conselheiro Cláudio de Andrade Camerano, Relator.
Preenchido os requisitos de admissibilidade do recurso voluntário, dele se conhece.
Inicialmente, que fique claro que as manifestações quanto à exclusão da Recorrente do SIMPLES e/ou seus efeitos não serão aqui objeto de apreciação, uma vez que a exclusão deste sistema simplificado de pagamentos se tornou definitiva, pois, conforme relatoriado, no processo de representação fiscal de exclusão sob o nº 16707.001586/2010-92, a Recorrente não apresentou manifestação de inconformidade ao Ato Declaratório Executivo DRF/NAT de nº 13 de 24 de março de 2010.
Esclareça-se, ainda, que o litígio posto no processo de nº 10469.720931/2010-64 que tratou dos lançamentos de IRPJ e de CSLL, então apurados sob as regras do Lucro Arbitrado, já encontra-se definitivamente julgado na esfera administrativa, tendo sido negado provimento ao recurso da Recorrente em decisão proferida por este Tribunal:
Acórdão de nº 1802-002.006 � 2ª Turma Especial, em sessão de 12 de fevereiro de 2014:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Anocalendário: 2007
Ementa: EFEITOS DE EXCLUSÃO DO SIMPLES.
As microempresas ou as empresas de pequeno porte excluídas do Simples sujeitar-se-ão, a partir do período em que se processarem os efeitos da exclusão, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas (Inteligência do artigo 16 da Lei 9.317/96).
No caso dos presentes autos, excluída de ofício a pessoa jurídica, do Simples, por ultrapassar a receita bruta permitida em 2006, a partir de 01/01/2007 sujeitar-se-á, às normas de tributação com base no lucro real, presumido ou arbitrado.
LUCRO ARBITRADO. APLICAÇÃO. O contribuinte que deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal ou deixar de apresentar o Livro Caixa, no qual deverá estar escriturada toda a movimentação financeira, inclusive bancária, quando optar pelo lucro presumido e não mantiver escrituração contábil regular, deve ser tributado pelo Lucro Arbitrado.
TRIBUTAÇÃO REFLEXA CSLL.
Decorrendo a exigência da CSLL do mesmo fato que fundamentou o lançamento do IRPJ, deve ser adotada, no mérito, a mesma decisão proferida para o imposto de renda.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em NEGAR provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
(documento assinado digitalmente)
Ester Marques Lins de Sousa Presidente e Relatora.
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Ester Marques Lins de Sousa, José de Oliveira Ferraz Corrêa, Nelso Kichel, Gustavo Junqueira  Carneiro Leão, Marco Antonio Nunes Castilho e Marciel Eder Costa.
Atualmente, os débitos deste processo encontram-se inscritos em dívida ativa da União.
Conforme constou no recurso voluntário, além das alegações trazidas pela Recorrente contra a exclusão do SIMPLES, que não cabe aqui comentar, como já destacado no início do voto,  TODAS as demais são dirigidas contra o procedimento de arbitramento de lucros, as quais, por óbvio, não cabe, também, uma eventual reapreciação por parte deste Relator, uma vez estarmos diante, também de uma decisão definitiva na esfera administrativa federal. 
As questões específicas trazidas na Impugnação contra as contribuições lançadas, PIS e de COFINS, foram apreciadas pela decisão de piso, não havendo qualquer contestação no recurso voluntário quanto à conclusão adotada por aquela instância.
Em não havendo específicas contestações aos lançamentos relativos a Contribuição para o PIS e COFINS, e, em se tratando os mesmos de lançamentos decorrentes, cumpre que se dê aqui, o mesmo tratamento dado ao lançamento principal referente ao IRPJ. É que em face da decorrência daquele em relação a estes, tal tratamento se impõe.

Conclusão
É o voto, negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Cláudio de Andrade Camerano
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Contra a empresa acima qualificada foram lavrados Autos de Infragéo,
acompanhados de seus Demonstrativos, conforme fls. 02 a 25, para exigéncia
de créditos tributarios referentes aos fatos geradores de 2007, nos totais a

seguir especificados:

Crédito Tributario Lancado no presente Processo (RS)
Tributos Fl. Proc. Tributo Turos de | Multas de Totais
Mora oficio
Contribuicdo p/ Financ. da Seg. Social — Cofins 19 86.804.27| 24.849.91| 65.103,16| 176.757.34
Contribuicdo para o PIS 07 19.466,17] 5.611.,58| 14.599,59| 39.677,34
Totais 106.270.44) 30.461.49| 79.702,75| 216.434,68

2. Conforme descricOes dos fatos, fls. 09 a 10, e 21 a 22, os langamentos foram
decorrentes de:

PIS

e “001 PIS FALTA/INSUFICIENCIA

RECOLHIMENTO DO

(FATURAMENTO). DE

PIS. Descricdo dos fatos e enquadramento legal conforme Termo de
Encerramento anexo.”

COFINS

e “001 COFINS FALTA/INSUFICIENCIA DE

RECOLHIMENTO DO

(FATURAMENTO).

PIS. Descricdo dos fatos e enquadramento legal conforme Termo de
Encerramento anexo.”

e 3. Nos Termos de Encerramento (fls. 11 a 13, 23 a 25), é informado ainda
que:

3.1. a empresa pertence ao ramo de mercearia e comércio varejista, iniciou
suas atividades em desde 01/08/1994, tendo optado pelo Simples desde 1997.
Em 2006 auferiu receitas superiores a R$ 2.400.000,00, limite para empresas
enquadradas como empresa de pequeno porte, conforme analise dos livros
fiscais e quadro comparativo da Receita Bruta de 2006;

3.2. através do processo 16707.001586/2010-92 foi realizada representacio
para exclusdo do Simples e do Simples Nacional, culminando com o Ato
Declaratério Executivo DRF/NAT 13, de 24 de margo de 2010, declarando a
exclusdo do contribuinte com efeitos a partir de 10 de janeiro de 2007,

3.3. a contribuinte tomou ciéncia do Ato Declaratério em 22/04/2010 e néo
apresentou manifestacao de inconformidade quanto a exclusao do Simples;

3.4. tendo em vista a exclusdo, a empresa foi intimada a providenciar
escrituracdo contabil de acordo com a legislagdo comercial e fiscal para o
periodo de 2007;

3.5. na falta de opgé&o pelo lucro real anual ou lucro presumido constatado pela
auséncia de pagamentos por essas modalidades de apuracéo do lucro, resta a
tributacdo pelo lucro real trimestral, sendo intimada a apresentar Diario,
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Razdo, Balancetes mensais e trimestrais e Livro de Apuracdo do Lucro Real,
ndo tendo apresentado os livros nem justificado a ndo apresentacdo, sendo
reintimado em 16/06/2010, mas novamente ndo se manifestou, razéo pela qual
foi efetuado o langamento do IRPJ com base no lucro arbitrado a partir da
receita de venda de mercadorias obtida dos Livros e documentos fiscais do
ano-calendario de 2007, sendo utilizado o coeficiente de 9,6% previsto na
legislacdo do imposto de renda para a atividade da empresa, tendo sido
considerados os recolhimentos efetuados pelo contribuinte durante o periodo
analisado.

4. Cientificada dos autos de infracdo em 29/06/2010, conforme fls. 08 e 20, a
empresa apresentou impugnacao de fls. 97 a 102 em 29/07/2010, conforme fl.
97, alegando, em sintese, que:

4.1. houve cerceamento ao direito de defesa, pois os fatos alegados pelo
autuante ndo estdo fundamentos em documentos probatdrios, mas apenas em
relatorios;

4.2. 0 auto de infracdo somente é compreensivel para os auditores da Receita
Federal do Brasil, ndo se podendo contestar sem ter certeza dos fatos e como se
obtiveram tais resultados, faltando descri¢do detalhada dos procedimentos e
valores, que parecem que sairam do nada para os autos de infracéo;

4.3. faz, a impugnante, referéncia ao devido processo legal e ampla defesa, e
gue defesa técnica s é possivel se presentes todos os elementos claramente, o
gue ndo se vislumbra;

4.4. “as folhas entregues ao autuante sequer estdo numeradas”, ficando
“impossivel garantir a integridade do contetdo ”;

4.5. 0 auto de infracdo é nulo, pois ndo respeita o devido processo legal e a
ampla defesa, mas “pelo principio da eventualidade ” discutira as questdes de
mérito, limitadamente, porém, “pelo pouco que se pode compreender do auto
de infracéo ”;

4.6. o Auditor Fiscal apontou “‘suposta omissdo de receita nos anos de 2005 e
2006, com base no Livro de Apurac¢do de ICMS e no Movimento Econémico
Tributério — MOVECO, este fornecido pela Secretaria de Tributagcdo do RN;

4.7. as informacges do livro de apuragdo do ICMS ndo podem ser utilizadas
sem as devidas cautelas, ja que o ICMS incide sobre a circulacdo de
mercadorias e ndo sobre vendas como os tributos federais;

4.8. “como exemplo, no livro registro de saidas, no total do valor contabil, que
foi provavelmente utilizado pelo autuante, temos as devolucbes, CFOP (...)
6.202, as operagdes com CFOP 5.929, entre outros, 0s quais ndo correspondem
avenda, ... € ndo constituem base de célculo ... dos impostos de competéncia da
Uniédo”;

4.9. explica que o CFOP 5.929 se refere a lancamentos de operacdes ou
prestacdes que também tenham sido registradas em equipamento Emissor de
Cupom Fiscal —-ECF e que o CFOP 6.202 se refere a devolugdo de compras
para comercializagéo;
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4.10. destaca que operacOes registradas com o CFOP 5.929 também foram
registradas em equipamento Emissor de Cupom Fiscal — ECF no CFOP 5.102,
este relativo a Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros;

4.11. este procedimento esta disciplinado no artigo 830-C do Regulamento do
ICMS do RN, que transcreve;

4.12. o auditor cometeu bis in idem em relacdo aos valores langados com o
CFOP 5.929, nos valores gue relaciona em tabela, o impugnante, para 2006 e
2007;

4.13. a suposta omissdo de receita é decorrente de que os valores da tabela
acima estdo duplamente computados como receitas, 0 que ndo corresponde a
verdade;

4.14. o autuante ainda faz lan¢camento de valores relativos a 2006 como se estes
ndo tivessem sido pagos, “Um verdadeiro absurdo”, podendo-se verificar no
sistema da RFB que os tributos deste periodo foram devidamente pagos,
conforme documentos acostados;

4.15. o autuante faz lancamento de tributo relativamente a 2006 que ja foi pago
e 0 que considerou omissdo de receita sdo apenas operagdes de circulacdo de
mercadorias regulamentadas pela legislacdo do fisco estadual que néo
constituem faturamento;

4.16. em relacdo a 2007, além do bis in idem no valor de R$ 899.840,67, o
autuante também néo abateu os valores ja recolhidos, afrontando os principios
constitucionais da razoabilidade e proporcionalidade, devendo o que foi pago
ser abatido do total levantado, além do que o valor levantado est4 viciado pelo
bis in idem amplamente demonstrado;

4.17. como o auto de infracdo ndo atendeu ao requisito do ditame
constitucional, distanciando-se do principio da legalidade dos atos
administrativos, requer a nulidade do feito;

4.18. caso ultrapassada a preliminar levantada, requer a improcedéncia do
auto de infrac8o, considerando que ndo procede a omissdo de receitas, visto
gue O autuante computou como receita registros meramente fiscais para
cumprimento de obrigacbes acessorias relativas ao ICMS, e que ndo se
constituem em receita, além do que ndao houve o abatimento de valores ja
recolhidos, devendo-se obediéncia ao principio da legalidade, observando-se
ter havido desconsideracdo dos principios constitucionais da razoabilidade e
da proporcionalidade dos atos do poder publico, além de ndo ter havido
qualquer ato de sonegacao fiscal.

Voto

5. A impugnagdo é dotada dos pressupostos legais de admissibilidade, dela se
conhecendo, juntamente com os demais documentos integrantes dos autos.

I. Questdes preliminares (alegaces de cerceamento ao direito de defesa, de
afronta a principios constitucionais, de nulidade)

6. A impugnante alegou cerceamento ao direito de defesa, argumentando que o
auto de infracdo ndo lhe seria compreensivel, que os fatos ndo estariam
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fundamentados em documentos, mas somente em relatdrios, faltando descricao
detalhada, e, em decorréncia, defendeu a nulidade. Também alegou nulidade
por afronta a principios constitucionais.

7. Nao se verifica a alegada falta de documentos, constando, por exemplo,
cdpias do Livro de Apuracdo de ICMS nas fls. 89 a 126 e do Livro Caixa das
fls. 127 a 134. Observe-se ainda serem, estes, livros fornecidos pela prépria
contribuinte. Além disso, os Autos de Infracdo estdo acompanhados de
demonstrativos e descricdo dos fatos (vide fls. 02 a 25 e 38 a 41).

8. Ademais, percebe-se que a contribuinte foi franqueada a defesa, tanto é
assim a mesma exerceu o seu direito com amplas razbes preliminares e de
mérito, o que, inclusive, iniciou o contencioso administrativo e ensejou o
presente julgamento administrativo de primeira instancia.

9. Quanto as alegagdes de afronta & Constituicdo, especificamente aos seus
principios, como é sabido, ndo compete a Administracdo apreciar matéria de
constitucionalidade, muito menos fulminar seus proprios atos sob tal
motivacao, a menos que a norma ou ato administrativo tenha sido extirpado do
nosso ordenamento juridico por decisdo do Supremo Tribunal Federal com
efeitos erga omnes, cujos efeitos tenha sido regulados no @&mbito
administrativo.

10. Nesta linha ja dispunha o Parecer Normativo CST n° 329/1970:

“Iterativamente tem esta Coordenagdo se manifestado no sentido de que a
arguicdo de inconstitucionalidade ndo pode ser oponivel na esfera
administrativa, por transbordar os limites de sua competéncia o julgamento da
matéria, do ponto de vista constitucional.”

10.1. No mesmo sentido trata a seguinte simula do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais:

Sumula CARF N° 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributaria.

11. Tem-se, no presente caso, que nado foi verificada nenhuma das hipdteses de
nulidade alegadas pela contribuinte, ou qualquer outra, nos termos do art. 59
do Decreto 70.235/72.

I1. Questdes de mérito

12. A contribuinte defende que o Livro de Apuragdo do ICMS ndo pode ser
utilizado sem as devidas cautelas, ja que o ICMS incide sobre a circulacdo de
mercadorias e ndo sobre vendas como os tributos federais, exemplificando que
“no livro registro de saidas, no total do valor contébil, que foi provavelmente
utilizado pelo autuante, temos as devolugfes, CFOP (...) 6.202, as operacdes

2

com CFOP 5.929, entre outros, 0s quais ndo correspondem a venda, ...".

13. Explicou que o CFOP 5.929 se refere a langamentos de operacdes ou
prestacdes que também foram registradas em equipamento Emissor de Cupom
Fiscal — ECF no CFOP 5.102, este relativo a Venda de mercadoria adquirida
ou recebida de terceiros, mencionando que tal procedimento esté disciplinado
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no artigo 830-C do Regulamento do ICMS do RN, que transcreve, concluindo
gue o auditor cometeu bis in idem em relacdo aos valores langados com o
CFOP 5.929, sendo a suposta omissdo de receita decorrente de que os valores,
gue relaciona, estdo duplamente computados como receitas, e aduziu ainda que
0 CFOP 6.202 se refere a devolucédo de compras para comercializacao.

14. Quanto a alegacgdo de que os valores registrados no CFOP 5.929 seriam
repeticdo do CFOP 5.102, é oportuno transcrever a descricdo do primeiro,
conforme informacéo extraida do sitio eletrénico da Secretaria de Estado da
Tributacéo do Estado do Rio Grande do Norte, realizada no dia 18/09/2012 por
este relator, no endereco
“www.set.rn.gov.br/set/leis/anexosicms/anexo082.doc”:

5.929 — Lancamento efetuado em decorréncia de emissdo de documento fiscal
relativo a operacdo ou prestacdo também registrada em equipamento Emissor de
Cupom Fiscal — ECF

Classificam-se neste codigo os registros relativos aos documentos fiscais
emitidos em operacoes ou prestacdes que também tenham sido registradas em
equipamento Emissor de Cupom Fiscal — ECF. (grifos ndo originais)

15. De acordo com essa descrigdo, tem-se que o langamento registrado no
CFOP 5.929 ocorre quando da emissdo de documento fiscal (ex: nota fiscal)
cuja operagdo ou prestacdo também foi também registrada em equipamento
Emissor de Cupom Fiscal, e somente isso, ndo significando que os dois
registros teriam sido registrados em duplicidade no Livro de Apuragdo do
ICMS sob outro cédigo CFOP, a exemplo do CFOP 5.102, pois ndo ha
informacdo, muito menos prova parte da contribuinte (quem alega), de que
nesse um outro CFOP (5.102) tivesse havido o registro errado de vendas
registradas também em cupom fiscal, levando-se em conta que, para estas,
registradas também em cupom fiscal, ja ha a previsdo de utilizacdo de CFOP
especifico, que é o CFOP 5.929, aplicavel aquelas vendas registradas tanto em
nota fiscal como em cupom fiscal.

16. Observa-se, inclusive, que a contribuinte fez a distincdo colocando parte
das receitas no CFOP 5.102 (vendas néo registradas em cupom fiscal) ou 6.102
(vendas para outros Estados ndo registradas em cupom fiscal), e parte no
CFOP 5.929 (para vendas com registro também em cupom fiscal), ndo devendo
as primeiras abranger as Ultimas, pois estaria a contribuinte, no caso,
procedendo ao registro incorreto, ndo tendo, a mesma, demonstrado, com
provas, que teria procedido de maneira errada, quanto a este aspecto.

17. N&o se deve confundir o registrar no CFOP 5.929, e somente nesse CFOP,
os lancamentos em documentos fiscais (notas fiscais) de vendas que também
tenham sido lancados em equipamento Emissor de Cupom Fiscal — ECT, de
acordo com a regra do art. 830-C, do Regulamento do ICMS do Rio Grande do
Norte, mencionado pela prépria contribuinte e abaixo transcrito, com
langamentos a serem registrados no CFOP 5.102 (ou 6.102), e muito menos nos
dois CFOP (5.929 e 5.102), pois, para tal situacdo, de langcamentos de vendas
em documentos fiscais (notas fiscais) também lancadas em equipamento
Emissor de Cupom Fiscal — ECT, ha CFOP especifico (5.929). Corroborando
isso, Vé-se que a propria contribuinte, como ja mencionado, procedeu a
langamentos tanto em um CFOP, 5.102 — vendas no Estado, como no outro
CFOP especifico, 5.929, esse previsto para o caso de vendas no Estado com o



FI. 7 do Ac6rddo n.° 1401-004.679 - 12 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10469.720932/2010-17

registro também em ECT (cupons fiscais). Além do mais, é de se observar que
caberia a contribuinte, quem alega, provar que teria efetuado lan¢amentos
errados, no caso, em duplicidade, o que néo logrou fazer.

18. Para reforgar seus argumentos, a contribuinte transcreveu o art. 830-C do
Regulamento do ICMS do Rio Grande do Norte, com o seguinte teor:

“Art. 830-C. As prerrogativas para uso de ECT previstas neste Capitulo nao
eximem o usudrio de emitir nota fiscal de venda a consumidor quando
solicitado pelo adquirente da mercadoria, assim como néo vedam a emissao de
nota fiscal modelo 1 ou 1A, em funcdo da natureza da operacdo (AC pelo
Decreto 21.036. de 28/02/2009)

Parégrafo unico. A operacdo de venda acobertada por nota fiscal de venda a
consumidor devera ser também registrada no mesmo, hipétese em que:

| — sdo anotados, nas vias do documento fiscal emitido, os nimeros de ordem
do cupom fiscal e do ECT, atribuido pelo estabelecimento;

Il — o documento fiscal sera escriturado nas colunas “Valor Contdbil” e
“Outras”, do Livro Registro de Saidas”, pelo Cédigo Fiscal de Operacdo e
Prestacdo — CFOP 5.929:

Il — o cupom fiscal é anexado a via fixa do documento emitido (AC pelo
Decreto 21.036, de 27/02/2009.” (grifos ndo originais)

19. Observe-se que o dispositivo acima, tal como transcrito pela propria
contribuinte ndo se refere a duas escrituragfes de notas fiscais, uma no CFOP
5.102 e outra com CFOP 5.929, mas tdo somente a este Gltimo CFOP 5.929 (no
paragrafo Unico, inciso 1l), nos casos de emissdo da nota fiscal e do cupom
fiscal para uma mesma mercadoria, quando a nota fiscal, ademais da emissao
do cupom fiscal, tiver sido solicitada pelo consumidor, ou quando nado estiver
vedada a emissdo de nota fiscal modelo 1 ou 1A, em funcdo da natureza da
operacao (vide dispositivo acima).

20. Vé-se, de acordo com os dispositivos acima, que, nesses casos de emissao
do documento fiscal (nota fiscal) e cupons fiscais, serdo anotados no
documento fiscal (nota fiscal) os nimeros dos cupons fiscais equivalentes e “0
documento fiscal sera escriturado ... pelo Cddigo Fiscal de Operacdo e
Prestacdo — CFOP 5.929” (grifo ndo original), apenas, e ndo por dois CFOP,
pois foi reservado CFOP especifico para tal situacdo, de modo que em
procedendo diferente, estaria a contribuinte infringindo a legislacio estadual,
quanto a este aspecto, e em seu proprio prejuizo (com langcamento em
duplicidade), o que a mesma ndo comprovou ter efetuado, através, por
exemplo, da anexacdo de cupons fiscais e das notas fiscais que relacionem tais
cupons fiscais e que, porventura, tivessem sido registradas em duplicidade, tal
como alega, ou seja, sob o cédigo CFOP 5.102 e 5.929.

21. Portanto, ndo comprovado registro de um mesmo documento fiscal em
ambos os CFOP, ndo h& como afastar os seus valores da apuracéo.

22. Com relagéo aos langamentos no CFOP 6.202, que a defesa se refere como
tendo sido considerados na base de calculo, da analise dos autos verifica-se
que a fiscalizacdo se baseou no Livro de Apuragdo do ICMS, onde aparecem
entre as saidas outros CFOP, a exemplo do CFOP 5.410, 5.202, 6.102 e 6.202.
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Também é oportuno verificarmos a descricdo desses no sitio eletrdnico da
Secretaria de Estado da Tributagdo do Estado do Rio Grande do Norte,
realizada no dia 18/09/2012 por este relator, no endereco
“www.set.rn.gov.br/set/leis/anexosicms/anexo082.doc”:

5.202 — Devolucéo de compra para comercializacéo

Classificam-se neste cddigo as devolugdes de mercadorias adquiridas para
serem comercializadas, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra
para comercializacdo”.

5.410- Devolucdo de compra para industrializacdo ou producdo rural em
operacdo com mercadoria sujeita ao regime de substitui¢do tributéria (NR pelo
Decreto 18.653, de 11/11/2005)

Classificam-se neste cddigo as devolugBes de mercadorias adquiridas para
serem utilizadas em processo de industrializacdo ou produgdo rural cujas
entradas tenham sido classificadas como "Compra para industrializagdo ou
producdo rural em operacdo com mercadoria sujeita ao regime de substituicdo
tributaria”.(NR pelo Decreto 18.653, de 11/11/2005)

6.102 — Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros Classificam-se

neste codigo as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros
para industrializagdo ou comercializacdo, que ndo tenham sido objeto de
qualquer processo industrial no estabelecimento. Também serdo classificadas
neste codigo as vendas de mercadorias por estabelecimento comercial de
cooperativa destinadas a seus cooperados ou estabelecimento de outra
cooperativa. (grifos ndo originais)

6.202 — Devolucdo de compra para comercializacdo Classificam-se neste
codigo as devolugdes de mercadorias adquiridas para serem comercializadas,
cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra para comercializagao”.

23. Com relagéo aos langamentos no CFOP 6.202, que a defesa se refere como
tendo sido considerados na base de calculo, verifica-se no Livro de Apuracéo
do ICMS que sequer ali aparece o CFOP 6.202 nos meses de janeiro a
setembro de 2007 e de novembro a dezembro/2007, mas tdo somente o CFOP
6.102 nesses meses, que conforme a descri¢do acima encontrada no sitio
eletrnico da Secretaria de Estado da Tributagdo do Estado do Rio Grande do
Norte, trata-se de vendas.

24. Ainda no Livro de Registro de Apuragdo do ICMS, observa-se que apenas
no més de outubro/2007, considerando a legibilidade imperfeita do CFOP
iniciado pelo numeral 6, pode ter havido algum registro no Livro de Apuracao
de ICMS para 2007 no CFOP 6.202, referente a devolugéo.

25. De toda sorte, na analise se o seu valor foi incluido pela fiscalizagdo na
base de calculo ou ndo, verifica-se o seguinte.

26. As saidas daquele més foram compostas pelos valores de R$ 278.165,86 no
CFOP 5.102 e de R$ 122.739,53 no CFOP 5.929, ambos totalizando R$
400.905,39, e mais ainda R$ 1.120,35 no CFOP em questao, que embora nao
muito legivel, seria o Unico que consta no referido Livro de Apuracéo de ICMS
como passivel de ser lido/compreendido como CFOP 6.202, perfazendo os trés
valores o total geral de R$ 402.025,74, que é exatamente 0 mesmo valor que a
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propria contribuinte registrou no seu Livro Caixa, na fl. 89, como “VALOR
DAS VENDAS DE MERC. N/MES”.

27. Verifica-se, entretanto, que a fiscalizagdo ao apurar a receita ndo
declarada exclui a receita informada na declaracdo da pessoa juridica optante
pelo Simples — PJSI, no valor de R$ 67.147,16, do valor de R$ 400.905,39,
considerado esta como sendo a receita bruta no Livro de Apuracéo do ICMS, e
ndo o total de R$ 402.025,74, pelo que se vé que a fiscalizagéo ja excluiu os R$
1.120,35 (=R$ 402.025,74 — R$ 400.905,39). Assim, ndo assiste razdo a
contribuinte com relacdo a alegacédo de que nao foram excluidas as receitas
sob o CFOP 6.202.

28. Alem disso, verifica-se que a fiscalizac@o procedeu a outras exclusfes nao
abordadas pela contribuinte, a saber, dos CFOP 5.202 (setembro de 2007) e
CFOP 5.410 (marco, agosto e setembro de 2007), além daquela do CFOP
6.202 ja referida (em outubro de 2007).

29. Com relacdo aos pagamentos referentes ao periodo em apreciagdo neste
processo, a saber, de 2007, cujos comprovantes de arrecadacao a contribuinte
anexou apos sua impugnacdo, para os quais alega que a fiscalizagdo néo os
teria considerado, tal alegacdo ndo procede, pois nos Autos de Infragdo, no
sistema Safira, a fiscalizacdo informou a Receita Bruta apurada, calculando os
respectivos tributos devidos, dos quais deduziu ja no proprio sistema Safira os
respectivos valores pagos, ap6s o rateio constante dos demonstrativos de fls. 40
e 41, chegando-se a cada um dos tributos n&o recolhidos e langados, conforme
se verifica ainda nas fls. 38 a 41 (demonstrativos auxiliares) e fls. 03 a 04
(Demonstrativo de Apuragéo do PIS/Pasep) e fls. 15 e 16 (Demonstrativo de
Apuracao da Cofins).

30. Vé-se, portanto, que para ambos autos de infragdo constantes do presente
processo 10469.720932/2010-17 (PIS e Cofins), apés o rateio do SIMPLES
pago para o0s respectivos tributos integrantes deste sistema, foram consideradas
e deduzidas as respectivas parcelas pagas (vide demonstrativos de fls. 38 a 41).
O mesmo ocorreu (consideracdo e deducdo dos valores pagos) relativamente as
apuracdes de IRPJ e CSLL, que foram objeto de Autos de Infracéo através do
Processo 10469.720931/2010-64, também julgado por essa mesma 4a Turma
da DRJ/Recife, nesta mesma sesséo de julgamento.

Conclusao

31. Assim, considerando toda a analise precedente, VOTO pela
IMPROCEDENCIA da IMPUGNACAO, para manter integralmente os
langamentos.

Recife, 24 de setembro de 2012.
Renato Albuquerque

Auditor Fiscal da Receita Federal
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DO RECURSO VOLUNTARIO
I - DA SINOPSE FATICA

A decis@o ora recorrida julgou improcedente a impugnacdo ofertada pela

ora recorrente, mantendo os langamentos anteriormente registrados integralmente.

Em suas razdes, em apertada sintese, aduz o r. acérddao que teria sido
confirmada a omissdo de receita, devendo, assim, a autoridade tributaria arbitrar
os valores do tributo langado de acordo com o regime de tributagdo a que estiver

submetida a pessoa juridica no periodo base a que corresponder a omissao.

Quanto as alegacdes de nulidade do processo administrativo fiscal, diz o r.
acérdao vergastado que nele ndo houve cerceamento de defesa, nao observando,

também, qualquer outra hipoétese de nulidade.

No tocante a alegacao de inconstitucionalidade de normas aplicadas como
puni¢do ao contribuinte, a r. decisio sustenta que compete a autoridade
administrativa de julgamento a andlise da conformidade da atividade de
langamento com as normas vigentes, ndo podendo decidir, em ambito
administrativo, pela inconstitucionalidade ou ilegalidade de leis ou atos

normativos validamente editados.

Pelas razdes acima, a e. 4" Turma de Julgamento julgou pela improcedéncia

da impugnacdo, mantendo integralmente os langamentos.

O tributo que tiveram seus lancamentos registrados pela atividade fiscal sdo
os de Contribuigao Social para Financiamento da Seguridade Social - Cofins E
Contribui¢do para o PIS, referentes a fatos geradores que supostamente teriam
ocorrido em 2007, merecendo, todavia, ser reformada a rtecisao que julgou

improcedente a impugnagao, como mais abaixo se vera.
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11 - DO MERITO

II. 1 - DA IMPOSSIBILIDADE DE RETROATIVIDADE DO ATO
DECLARATORIO DE EXCLUSAO DO SIMPLES

Como se vé dos autos, a recorrente é empresa optante pelo Simples desde
1997. Toi excluida desse regime de tributacdo pelo Ato Declaratério Executivo
DRIF/NAT n° 13, de 24 de margo de 2010, do qual tomou ciéncia em 22 de abril de

2010.

A decis@o de exclusdo, no entanto, fez retroagir seus efeitos a 1° de janciro
de 2007, sendo intimada a contribuinte a providenciar escrituragdo contabil de

acordo com a legislagdo comercial e fiscal para o perfodo de 2007.

A contribuinte foi intimada a apresentar os livros Diario, Razdo, Balancetes
mensais e trimestrais e Livro de apuracdo do Lucro Real, todos referentes ao
periodo a partir de 2007, sendo impossibilitada de assim proceder porquanto nao
cra obrigada a manter tais livros, em decorréncia do regime fiscal a que se

submetia, qual seja, o SIMPLES.

Com a devida venia, reitera o contribuinte serem nulos os autos de infracdo
do COFINS/PIS, tendo em vista que o desenquadramento da empresa do
SIMPLES [oi efetuado ao arrepio dos principios constitucionais, tais como

legalidade, irretroatividade de lei e devido processo legal.

Ademais, os efeitos do Ato Declaratério Executivo DRF/NAT 13, de
24/03/2010, também ndo pode retroagir para atingir periodos anteriores a sua
cientificagio  pelo  contribuinte, porquanto tal medida fere o principio
constitucional da irretroatividade da lei, previsto no art. 5°, XXXIV, XL da

Constituicao federal de 1988,

Ainda, deve-se notar que, ao se apurar o lucro, ndo foram consideradas as

despesas suportadas pelo contribuinte, o que é deduti a base de célculo

arbitrada.
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Tais vicios, datn venin, tornam o ato administrativo incompleto em secus

requisitos, tornando nulo o langcamento.

Quanto & retroagdo da lei tributdria, veja-se o que dispSem o Coédigo

Tributario Nacional em seus artigos 105 e 106:

Art. 105, A legislacdo tributédria aplica-se imediatamente aos fatos
geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja
ocorréncia tenha tido inicio mas ndo esteja completa nos termos do
artigo 116.

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluida a aplicagdo de penalidade a infracdo dos dispositivos
interpretaclos;

II - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infracéo;

b) quando deixe de tratd-lo como contrério a qualquer exigéncia de
acao ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e nao tenha
implicado em falta de pagamento de tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei
vigente ao tempo da sua pratica.

Note-se que as hipdteses acima nao albergam a pretensdo do fisco de fazer
retroagir o Ato Declaratorio que excluiu a contribuinte do Simples. Longe disso, os
dispositivos do CTN deixam claro que, no caso, apenas se a penalidade prevista no

ato legal que a impde, se tratasse de imposigdo menos severa.

Sobre o tema, os tribunais patrios tem se manifestado nesse mesmo sentido,

a exemplo do Tribunal Regional Federal da 1° Regiao. Veja-se a ementa:

TRIBUTARIO. SIMPLES. EXCLUSAO. SOCIO COM
PARTICIPACAO EM OUTRA EMPRESA. RECEITA BRUTA
ANUAL SUPERIOR AO LIMITE LEGAL. EFEITOS DA
EXCLUSAO RETROATIVOS. ART. 15, 1I, LEI 9.317/96.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A interpretagdo do ix)c‘fs} 1L, art. 15, da Lei
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9.317/96, deve estar em harmonia com o § 3° e, também, com a Lei
9.784/99 e o Decreto 70.235/72, que impdem a intimagdo do
inleressado para ciéncia de decisao, como forma de garantir o
contraditério e a ampla defesa.2. Nao é possivel conferir efeitos
retroativos a data de notificagdo da declaracio de exclusdo,
revestindo-se de regularidade fiscal a empresa no periodo em que
esteve vinculada ao SIMPLES.3. Apelacdo a que se da parcial
provimento.

Assim, requer-se seja reformada a r. decisdo, para se reconhecer a
inaplicabilidade, no caso, do arbitramento da receita, bem assim para que se afaste
a possibilidade de os cfeitos do ato de exclusdo retroagir para atingir data anterior

aquela em que o contribuinte foi cientificado da excluséao.
11.2 - Da inaplicabilidade de arbitramento fiscal no presente feito

O arbitramento fiscal constitui-se em procedimento administrativo
alternativo de aferi¢do do crédito tributario, no qual o agente fiscal procede a
confecgdo do langamento, por meio de estimativa de faturamento, tomando por

base informagoées indiretas.

Tal instituto juridico-tributdrio encontra regulamentagdo normativa no
artigo 148, do Cédigo Tributario Nacional, que estabelece: “quando o cédlculo do
tributo tenha por base, ou tome em consideragdo, o valor ou o preco de bens,
direitos, servigos ou atos juridicos, a autoridade langadora, mediante processo
regular, arbitrara aquele valor ou preco, sempre que sejam omissos ou ndo
merecam fé as declaragdes ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos
expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada,

em caso de contestagao, avaliagdo contraditéria, administrativa ou judicial”.

Como se pode observar da leitura do dispositivo legal citado, o método do

langamento por arbitramento ndo pode ser adotavel, de forma discricionaria, a
toda e qualquer situagdo fatica, por parte do Fisco. Ao contrdrio, a viabilidade de
sua utilizagdo somente se faz presente em situagdes peculiares e excepcionais,
quando restar comprovada a inviabilidade da aferi¢do direta do montante a ser
tributado, como, por exemplo, no caso de negativa injustificadc o contribuinte em

fornecer os elementos solicitados pelo Agente Fiscal, necessayios § quantificagdo do
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faturamento ¢ do lucro, e, por conseguinte, da real base de cédlculo do gquantum

tributavel.

Nesse sentido, ressaltando o carater excepcional e subsididrio do
langamento por arbilramento, o professor Luciano Amaro considera que o artigo
148, do Codigo Tributdrio Nacional, autoriza o arbitramento da base de calculo do
tributo apenas em situagbes nas quais o sujeito passivo mascare ou oculte os fatos,
cfetuando-se o langamento a partir de diversos critérios indiciédrios.

Em consonéncia com o posicionamento por nés adotado, a 6" Camara, do 1°
Consclho de Contribuintes, ao proferir o Acoérdao 106-10716, entendeu que a
aplicacdo do arbitramento dos lucros é medida extrema que sé deve ser utilizada
como ultimo recurso. Nao tendo ficado caracterizada nos autos a recusa da pessoa

juridica em apresentar sua escrituragido contabil e fiscal, descabe o arbitramento

do lucro.

A 1" Camara, do mesmo Conselho, por sua vez, no Acordio 101-92.570,
pusicionou-se no sentido de que ndo subsiste o lancamento com base no lucro
arbitrado quando sc comprova que a escrituragdo da contribuinte atende aos
requisitos legais exigidos para apuragdo do resultado pela sistemadtica do lucro
real. A mesma 1¢ Camara, ratificando o inquestionavel carater excepcionalissimo
do arbitramento fiscal pontificou que o arbitramento do lucro deve somente ser
cfctuado quando os agentes fiscais, de forma clara e inequivoca, comprovem a

imprestabilidade da escrita ou a efetiva inexisténcia de livros e documentos fiscais

No caso em tela, conforme descricdo dos fatos e enquadramento formulado
pelo proprio Fisco Federal, ao proceder a fiscalizagdo na empresa Recorrente, o
Agente Fiscal, no intuito quantificar o faturamento da empresa e verificar sc ela
ainda fazia jus ao enquadramento no Simples, solicitou-lhe a apresentacdo de

diversos livros.

Segundo consta do proprio auto de infracdo, a exclusdo da Recorrente da
sislematica do Simples, a partir de 23/03/2007 teve por base um pedido formulado
e representagdo fiscal, em razdo de um suposto “estouro de fpfUgamento”, no
ano-calendario de 2006. Ocorre, no entanto, que toda essa fongtatagdo a que

6

™~
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chegou o Fisco pode ndo condizer com a verdade material fatica vivida pela
empresa Recorrente naquela data, visto que todos os valores apurados no Auto de
Inlragdo tiveram por lastro um arbitramento fiscal irregular, em dissonéncia com
os argumentos supra articulados, bem como com a jurisprudéncia do Conselho de

Contribuintes acima referida.

Entendemos que, no caso em questdo, nao era necessaria a elaboragdo do
lancamento fiscal com base no arbitramento, vez que, o contribuinte em momento
alpum dificultou a realizagdo da Fiscalizacdo Federal. A negativa da entrega dos
livios Didrio e Razdo, por parte do contribuinte, decorreu de justificativa
extremamente razoavel, visto que, em razao do fato de ser empresa optante do
Simples, ndo era obrigaléria a manutengao de tais Livros, nos termos do art. 7, §

1¢, Lei. 9.317/96.

Nao nos parece razoavel que a nio apresentagdo de livros cuja manutengio
¢ desobrigada por lei, configure motivo ensejador do arbitramento fiscal imputado
ao Recorrente. 1% possivel que o agente fiscal, no ensejo de ver concluida sua tarefa,
nio procurou fazer uso de mecanismo de afericao de faturamento menos gravoso

ao conlribuinte.

Portanto, mesmo atento ao considerdvel, mas transitorio, transtorno que ira
ocasionar nos interesses arrecadatérios do Fisco Federal, em consonancia com a
ncrma contida no artigo 148, do Coédigo Tributario Nacional, bem como com 0s
belizados  entendimentos  doutrinarios e jurisprudenciais supra apresentados,
entendemos que a presente fiscalizagdo apresenta vicio intrinseco decorrente do

indevido, ao caso, langamento por arbitramento.

Dessa forma, como todas as demais condutas praticadas pelo agente fiscal
decorreram de um  desnecessdrio e ilegitimo arbitramento, a decisio mais
ponderada ¢ justa a ser tomada pelos Ilustrissimos Senhores Julgadores do
Eyrégio Conselho de Contribuintes é a de anular o langamento realizado por

arbitramento nele efetivado e _proceder a novo lancamento, tomando por base

t...0s 0s livros obrigalorios aos contribuintes optantes do Siarples.
V4 /
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Requer-se, assim, seja reformada a r. decisdo reformada para declarar

indevido o arbitramento no presente feito.

111 - DO PEDIDO

Com base nos argumentos supra articulados, vem a Recorrente pedir a
reformulagio do acérdao n® 11-38.263, prolatado pela 4* Turma de Julgamento da
D) - Recile, declarando a nulidade do langcamento por arbitramento realizado nos
presentes autos de infracdo e, por conseguinte, determinar a lavratura de um novo
aulo, utilizando-se o tradicional levantamento fisico-quantitativo, embasado nos

livros obrigalorios ao contribuinte optante pelo Simples.

Nestes termos,

Pede e Espera deferimento.

Natal, 21 de marco de 2013.

E o relatério do essencial.

Voto

Conselheiro Claudio de Andrade Camerano, Relator.

Preenchido os requisitos de admissibilidade do recurso voluntéario, dele se
conhece.

Inicialmente, que fique claro que as manifestacbes quanto & exclusdo da
Recorrente do SIMPLES e/ou seus efeitos ndo serdo aqui objeto de aprecia¢do, uma vez que a
exclusdo deste sistema simplificado de pagamentos se tornou definitiva, pois, conforme
relatoriado, no processo de representacéo fiscal de exclusdo sob o n° 16707.001586/2010-92, a



FI. 17 do Ac6rddo n.° 1401-004.679 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10469.720932/2010-17

Recorrente ndo apresentou manifestacdo de inconformidade ao Ato Declaratorio Executivo
DRF/NAT de n° 13 de 24 de marco de 2010.

Esclareca-se, ainda, que o litigio posto no processo de n° 10469.720931/2010-64
que tratou dos lancamentos de IRPJ e de CSLL, entdo apurados sob as regras do Lucro
Arbitrado, ja encontra-se definitivamente julgado na esfera administrativa, tendo sido negado
provimento ao recurso da Recorrente em deciséo proferida por este Tribunal:

Acdérddo de n° 1802-002.006 — 22 Turma Especial, em sessdo de 12 de fevereiro
de 2014:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Anocalendario: 2007
Ementa: EFEITOS DE EXCLUSAO DO SIMPLES.

As microempresas ou as empresas de pequeno porte excluidas do Simples
sujeitar-se-80, a partir do periodo em que se processarem os efeitos da
exclusdo, as normas de tributacdo aplicaveis as demais pessoas juridicas
(Inteligéncia do artigo 16 da Lei 9.317/96).

No caso dos presentes autos, excluida de oficio a pessoa juridica, do Simples,
por ultrapassar a receita bruta permitida em 2006, a partir de 01/01/2007
sujeitar-se-a, as normas de tributagdo com base no lucro real, presumido ou
arbitrado.

LUCRO ARBITRADO. APLICACAO. O contribuinte que deixar de apresentar &
autoridade tributéria os livros e documentos da escrituragdo comercial e fiscal
ou deixar de apresentar o Livro Caixa, no qual devera estar escriturada toda a
movimentacdo financeira, inclusive bancaria, quando optar pelo lucro
presumido e ndo mantiver escrituracdo contabil regular, deve ser tributado
pelo Lucro Arbitrado.

TRIBUTACAO REFLEXA CSLL.

Decorrendo a exigéncia da CSLL do mesmo fato que fundamentou o
lancamento do IRPJ, deve ser adotada, no mérito, a mesma decisdo proferida
para o imposto de renda.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em NEGAR
provimento ao recurso voluntério, nos termos do relatério e voto que integram
0 presente julgado.

(documento assinado digitalmente)
Ester Marques Lins de Sousa Presidente e Relatora.

Participaram da sessé@o de julgamento os conselheiros: Ester Marques Lins de
Sousa, José de Oliveira Ferraz Corréa, Nelso Kichel, Gustavo Jungueira
Carneiro Ledo, Marco Antonio Nunes Castilho e Marciel Eder Costa.

Atualmente, os débitos deste processo encontram-se inscritos em divida ativa da
Unido.
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Conforme constou no recurso voluntario, além das alegacdes trazidas pela
Recorrente contra a exclusdo do SIMPLES, que ndo cabe aqui comentar, como ja destacado no
inicio do voto, TODAS as demais sdo dirigidas contra o procedimento de arbitramento de
lucros, as quais, por Obvio, ndo cabe, também, uma eventual reapreciacdo por parte deste
Relator, uma vez estarmos diante, também de uma deciséo definitiva na esfera administrativa
federal.

As questbes especificas trazidas na Impugnacao contra as contribuicGes lancadas,
PIS e de COFINS, foram apreciadas pela decisdo de piso, ndo havendo gualquer contestacdo no
recurso voluntario quanto & concluséo adotada por aquela instancia.

Em ndo havendo especificas contestacbes aos lancamentos relativos a
Contribuicdo para o PIS e COFINS, e, em se tratando os mesmos de lancamentos decorrentes,
cumpre que se dé aqui, o0 mesmo tratamento dado ao lancamento principal referente ao IRPJ. E
que em face da decorréncia daquele em relacdo a estes, tal tratamento se impde.

Concluséo

E 0 voto, negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano



